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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Portaria n.º 1211/2011 de 24 de Agosto de 2011

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º
2/2009 de 12 de Janeiro:

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo seu Presidente, transferir para o Fundo Regional
de Acção de Cultural a quantia de 4.166,00€ (quatro mil, cento e sessenta e seis euros)
correspondente ao duodécimo do mês de Agosto, do Fundo Regional de Acção Cultural, para
despesas correntes pela dotação inscrita no Cap. 04.01 código 04.03.05 do Orçamento da
Presidência do Governo Regional – Direcção Regional da Cultura para 2011.

16 de Agosto de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 935/2011 de 24 de Agosto de 2011

Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de Junho, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de Abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBS das Flores um apoio financeiro no montante de
104.325,00€ (cento e quatro mil e trezentos e vinte e cinco euros), pela dotação inscrita no
Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema
Educativo, Projecto 01 – Construções Escolares, Acção 01.01.A – “Beneficiação e reabilitação
de instalações escolares, propriedade da R.A.A.”, classificação económica 08.03.06 – A)
Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2011, da Direcção Regional da Educação e
Formação, destinado a obras da escola.

17 de Agosto de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia Alexandra
Coelho Cardoso Meneses Costa.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 936/2011 de 24 de Agosto de 2011

Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de Junho, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de Abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBI de Capelas um apoio financeiro no montante de € 4.048,00
(quatro mil e quarenta e oito euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 –
Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projecto 01 –
Construções Escolares, Acção 01.01.A – “Beneficiação e reabilitação de instalações escolares,
propriedade da R.A.A.”, classificação económica 08.03.06 – A) Serviços e Fundos Autónomos
– do Plano 2011, da Direcção Regional da Educação e Formação, destinado a obras da
escola.

17 de Agosto de 2011. -  A Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia Alexandra
Coelho Cardoso Meneses Costa.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 937/2011 de 24 de Agosto de 2011

Nos termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º
12/2005/A, de 16 de Junho, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
17/2010/A, de 13 de Abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar EBS de Velas um apoio financeiro no montante de € 52.800,00
(cinquenta e dois mil e oitocentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 –
Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projecto 03 –
Formação Profissional e Apoio Social, Acção B – Apoio Social, classificação económica
04.03.05 Alínea B) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e Formação –
Direcção Regional da Educação e Formação.
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17 de Agosto de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia Alexandra
Coelho Cardoso Meneses Costa.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 938/2011 de 24 de Agosto de 2011

Nos termos das alíneas j) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de Junho, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de Abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar ES das Laranjeiras um apoio financeiro no montante de 40.000,00€
(quarenta mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento
das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projecto 04 – Desenvolvimento do
ensino profissional e apoio às instituições de ensino privado, de ensino privado, Acção 01.04.A
– “Apoiar o desenvolvimento do ensino profissional e as instituições de ensino privadas”,
Classificação Económica 04.03.05 – A) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2011, da
Direcção Regional da Educação e Formação.

17 de Agosto de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia Alexandra
Coelho Cardoso Meneses Costa.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 401/2011 de 24 de Agosto de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 19 de Julho de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

28.503,06 €, à Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo – São Miguel, destinado
à comparticipação nas despesas com a obra do Centro de Actividades Ocupacionais de Vila
Franca do Campo.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.3, Criação,
melhoramento e apetrechamento de equipamentos sociais de apoio à deficiência,
Classificação Económica 08.07.01.

19 de Julho de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 940/2011 de 24 de Agosto de 2011

Considerando que a Comissão de Selecção do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento
Local, designada pelo despacho n.º 261/2011, de 1 de Março, publicado no JORAA, II Série,
n.º 42, em reunião datada de 11/07/2011, propôs no âmbito do Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento Local, do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos
Açores (SIDER), criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de Julho,
alterado, renumerado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2009/A, de 2 de
Março e novamente alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10/2010/A, de
16 de Março, que fosse(m) considerada(s) elegível(eis) e seleccionada(s) para apoio, nos
termos do disposto no n.º 1 do artigo 11º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2007/A, de
25 de Outubro, a(s) candidatura(s)/projecto(s) de investimento constante(s) do mapa anexo;

Determino, nos termos do n.º 1 do artigo 11º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2007/A, de 25 de Outubro e do artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de Julho, com as alterações e renumerações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 2/2009/A, de 2 de Março e com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 10/2010/A, de 16 de Março, o seguinte:

1. Aprovar o(s) projecto(s) de investimento apresentado(s) no âmbito do Subsistema de
Apoio ao Desenvolvimento Local, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de Julho, alterado, renumerado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2009/A, de 2 de Março e novamente alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 10/2010/A, de 16 de Março e regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º
22/2007/A, de 25 de Outubro, cujas condições constam do mapa anexo ao presente
despacho, do qual faz parte integrante;

2. Conceder ao(s) referido(s) projecto(s) de investimento o incentivo financeiro cujo
montante consta do mapa anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante;

3. Os encargos resultantes do(s) referido(s) projecto(s) serão suportados por dotações
orçamentais afectas ao Programa 11 – Fomento da Competitividade.

16 de Agosto de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.
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Anexo

                                                                                                            Unid.: euros
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 393/2011 de 24 de Agosto de 2011

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 19 de Julho de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

28.503,06 €, à Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo – São Miguel, destinado
à comparticipação nas despesas com a obra do Centro de Actividades Ocupacionais de Vila
Franca do Campo.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.3, Criação,
melhoramento e apetrechamento de equipamentos sociais de apoio à deficiência,
Classificação Económica 08.07.01.

19 de Julho de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 757/2011 de 24 de Agosto de 2011

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º 1-2010-798, de 23 de Dezembro de 2010,
a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela sua Directora
Regional, atribuiu, ao abrigo do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, o montante
global anual de 1.746,00€ (mil setecentos e quarenta e seis euros) ao Centro de Convívio de
Idosos de São João e Santa Margarida, a transferir por duodécimos no montante de 145,50€
(cento e quarenta e cinco euro e cinquenta cêntimos), com a finalidade de comparticipar
financeiramente o funcionamento da valência – Centro de Convívio.

23 de Dezembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 758/2011 de 24 de Agosto de 2011

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º 1-015, de 23 de Dezembro de 2010, a
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela sua Directora
Regional, atribuiu, ao abrigo do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, o montante
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global anual de 167.414,33€ (cento e sessenta e sete mil quatrocentos e catorze euros e trinta
e três cêntimos) à Casa de Trabalho e protecção à Juventude Feminina de Nordeste, a
transferir por duodécimos no montante de 13.951,19€ (treze mil novecentos e cinquenta e um
euros e dezanove cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o
funcionamento da valência – Lar de Crianças e Jovens.

23 de Dezembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 759/2011 de 24 de Agosto de 2011

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º 1-014, de 23 de Dezembro de 2010, a
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela sua Directora
Regional, atribuiu, ao abrigo do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, o montante
global anual de 45.880,55€ (quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta euros e cinquenta e cinco
cêntimos) à Casa de Trabalho e protecção à Juventude Feminina de Nordeste, a transferir por
duodécimos no montante de 3.823,38€ (três mil oitocentos e vinte e três euros e trinta e oito
cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência –
Jardim de Infância.

23 de Dezembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Rectificação n.º 91/2011 de 24 de Agosto de 2011

Rectifica a portaria n.º 1110/2011, de 28 de Julho de 2011, publicada no Jornal Oficial, II
série, n.º 144, de 28 de Julho de 2011, onde se lê:

“…Este incentivo será pago directamente ao armador Fernando Luciano Nunes Martins, e tem
cabimento no Programa 9 – Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital – Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.”

deverá ler-se:

 “…Este incentivo será pago directamente ao armador Fernando Luciano Nunes Martins, e
tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
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Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
04.08.02 – Transferências Correntes – Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.”

17 de Agosto de 2011. - A Directora do Gabinete de Economia Pesqueira, Conceição
Lourenço.


